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A T O S D O P R E F E I T O 

7.058 Uh 1 4 Dfc _L>t 1 9<#6 

DfcNUMINA Ut RUA PROFtSSORA BtNfcDIKA Dt 
BAHKOS «ANDtKLEY. UMA DAS AKIÉR1AS 
PUBLICAS DfcSIA CIDADE. 

U PKtFtilU DU MUNICÍPIO Dfc JOAU PtSSOA, 
tSIAOU UA PARAiBA, FACU SABtK UUt U PUUfcH LttílSLAliVO 
UtCKtIA t tU SANCIONO A SfctíUlNIE LEI: 

Art. 1U - u c a denominada de rua PKUFF.SSURA 
ii Ni 1 ) 1 1 « L>t B A R R O S WANDtKl.tY, uma das artérias públicas 
sesta cidade, j oca) liada nc Loteamento No??-a M n h o r a das 
•irar;,:-», a 1 ruir ««•!» denominação oficial. 

• i.ea entra em vigor na oara de 
iisposiçoes em rronrrário 

-KANLiBCO XAVlfcR MONTEIRO DA FRANCA 

7.057 . P B 15 

DENOMINA OE RUA REGINALDO GALD1NU DA 
SILVA, UMA DAS ARTÉRIAS PÔBL1CAS OtStA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOfiO PESSOA, 
ESIADO DA. PARAÍBA, FAÇO SAS ER QUE O PODER LEGISLATIVO 
DEC^EIA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1B - Pica denominada de rua REGINALDO 
GALDINO D A S I L V A , uma das artérias públicas desta cidade, 
jocalizada no Loteamento Nossa Senhora das Graças, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 29 - tsta Lei entra em vigor na data oe 
; u a pub)ícação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA" FRANCA 

Lfcl Ntí 7.056 DE 14 JUNHO 

L>ENOMlNA OE RUA PAULO GOMES Ot ALMEIDA 
U.1A DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DtSIA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLAI IVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. ÍB - t-ica denominada de rua PAULO GOMES 
DE ALMEIDA, uma das artéria.* públicas desta uioade, ainda 
sem denominação oficial. 

Art. 28 - tsta .'.ei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as di v-posições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONItíKO OA FRANCA 

LEI Na 7.055 DE 14 DE JUHHO 

DENOMINA DE RUA ANTONIO FONSECA DE 
AMORIM, UMA DAS ARTÉRIAS PÕ8L1CA DES1A 
CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

O PREFEITO DO MONICÍPIO OE ÜÜAO PtSSOA, 
ESTADO DA PARA18A, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLAI1V0 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IS - Fica denominada de rua ANIONIO 
FONSECA DE AMORIM, artéria pública localizada na uuadra O/H, 
no Conjunto riangabeira 11, ainda sem denominação oficial. 

Art. 29 - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua pueiicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONfElRO O» FRANCA 

LEI Nu 7.054 DE 14 Dfc JUNHO _DE I 

DENOMINA DE RUA MARIA C0EL1 PEDROSA 
UMA DAS ARTÉRIAS PÕBLICA DESTA CIDADE 
AINDA SEM DENOMINAÇSO OFICIAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO Dt JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAlBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO 
OECRETA E £Ú SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica denominada de rua MARIA COELI 
PtDROSA, uma das artérias públicas desta cidade, ai noa sem 
denominação oficial. 

Art. 29 - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONIEIRÜ DA FRANCA 
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Ltl N« 7 . 0 5 3 . u t 1 4 o t JUNHO D t i 9 V É , 

DENOMINA D E RUA MANOEL TARG1NO DE SALES 
UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICA DES 1 A CIDAOt 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

Art. IS - Reconhece' de <>v • i Punijr-a A 
ASSOCIAÇÃO SANIO DIAS. uma sociedade civil. ççm fins 
lucrativos, com sede e foro nesta rapií-vi, na uns losé 
Moimes, ny SQ-z, no conjunto trnani ^í.tyro, in?<-r j ta no 
CtíC/MG ny 0 8 . .566. .tòá/OOOl - 1 1 , devidamen r <= « g j í i r a * no 
cartório de lituios e Documento" ¡ o--,-.-,nr> ae m i m , 
protocolado no livro " A " '¿'¿ e registrada «r.r> " ou 80 60V. 

Art. 2« - bsta Lei entr? e*. - . / j o o . n.-t dai.? ae 
sua publicação, revogada1? as disposições •« 'on> r?r?n. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE" JOfiO PESSOA, 
ESIADO DA PARAlBA, FAÇO SA8ER OUE O PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SE6UINTE LEI: 

FRANC1SCU XAV'ItR MÜNItlRU ÜA F RANÇA 

Art. IS - rica denominada de rua MANOEL 
TARG1NO D t SALES, uma das artérias públicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficial. » 

Ltl Ny 7 . 0 4 9 . Dt 1 4 Dt JUNHO Dt l 996. 

' ' is • •> 
Art. 2íí - tsta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ém contrário. 
RtCUNHtCt Dt UIlLIDADt PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO MARCtNARlA VIDA NUVA. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO JÍA FRANCA 

Ltl NSi 7 . 0 5 2 . Dt 1 4 ü t JUNHO DF 1 996. 

0 PREFE110 DO MUNICÍPIO DE JUAO PESSOA, 
tSlAOO DA PARAlBA, FAÇU SA8EK UUt 0 PODtR LtCISLAIlVU 
DECRETA E EU SANCIONO A SFÜUlNlt LEI': 

RECONHECE D E UIlLIDADt PÚBLICA A 
ALOEIAS INFANilS SOS BHASIL-F1LIAL 
SOS D A PARAÍBA. 

Art. I H - Reconhece de utilidade Pública A 
ASSOCIAÇÃO MARCtNARlA VIDA NOVA, uma sociedade civij, sem 
tins .lucrativos, com sede e toro nesta Capital, na Kua 
Poiores ouran, nu .//, no conjunto Ai to do Mateus. 

0 PREFEITO D O MUNICÍPIO ü t JOÃO PESSOA, 
ESTADO D A PARAlBA, FAÇO SABER QUE 0 ' PODER LEGISLATIVO 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. i»U - tsta. Lei entra em vigor na dar a de 
sua purd - ração, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 1 B - Reconhece de utilidade Púbiica A 
ALDEIAS INFANTIS SOS 8RASIL-FILIAL S O S D A PARAlBA, situada 
na estrada da praia da penha, 55S, Mangabeira, nesta cidade, 
inscrita no CGC nu 3b.79/.364/0012-Bl, e que tem por 
finalidade amparar crianças que não tem condições de serem 
mantidas no seio de sua família natural. 

FRANCISCO XAVltR MÜNItiKU BA FRANCA 

I H N y 7 . 0 4 8 Dt 1 4 DF JUNHO Ut 1 996. 

Art. 2B - tsta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONIEifcu QA FRANCA 

RECONHECE Dt UIlLIDADt PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO Dt PAIS ADUliVOS üt 
JOAU PESSUA. 

Ltl NÜ 7 . 0 5 1 . Dt 1 4 D t JUNHO U t 1 996. 
0 PREFtlIU DU MUNICÍPIO Dt JUÂU PtSSUA, 

ESIADO DA PARAlBA, FAÇO SABtR UUt O PODtR LtGiSLAIlVÜ 
DtCRtIA t tU SANCIUNÜ A StüUiNIE Ltl: 

KtCUNHECt Dt UIlLIDADt PÕBL1CA 0 
CtNIRU LUIZ CARLOS PRESItS Dt 
tSiUÜUS SUCIAIS. 

Art. ia - Reconhece ae I . IH lidaue pünii' - A 
ASSOCIAÇÃO Dt PAIS ADOTIVOS Dt JUAO PtSSOA. entidade 
T Í i anr repica. «•»«! fins lucrativos, de duração ) .1 iftii < Hda, 
fundada, em i/ de setembro de 1 « 9 4 , com «ene e toro i>»«rí 
capi tal -

U FRtFtUU DU MUNICÍPIO Dt JUAO PtSSOA, 
ESIADO UA PARAÍBA, FAÇO SABtR «UE O PODER LEtílSLAlIVU 
DtCRtIA t tU SANCIONO A SttíUlNlt LEI: 

Art. '¿y - tsta l.ei en' ra em" vigor na dai , o<=> 
sua publicação, revogadas as disposições e». >-r>iiTr*ri'> 

Art. 1« - reconhece de utilidade Pública u 
CtNIKU LU1L CARLOS PRtSTtS DE E S 1UOOS SOCIAIS, uma 
sociedade civil , sem fins lucrativos, com sede e foro ne«st* 
• apitai , na Av. Senador João Lira, nu b / 4 , no Hairro de 
Jaguar ir*, devidamente registrado no cartório de ixtulos e 
Documentos i oscano ae Brito, protocoJ ado no Livro " A " yy e» 
regisrraaa F O P o ny /].4fc/. 

FRANCISCO XAVltH MONl"tlH0 DA FRANCA 

Art. Ztí - ifta Lei entra em vigor na data de 
sua pi'r. i i r.açao, revogadas as disposições em contrario. P R B F E I T D R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A 

FRANCISCO XAVIER MONItIRO DA FRANCA FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

LTil NS 7 . 0 5 0 . ut 1 4 DE JUNHO u t > W 6 

Prefeito 

RtCUNHtCt Dt UIlLIDADt PÚBLICA A 
ASSUC1AÇAO SAN 10 DIAS. 

SEMANARIO OFICIAL 
Orgio Oficial tePrvfettxn lÉmlcIpal te João H S V M . criado pcU 

Uai Mantciy l «0 «71 te U te A*»to te I H * 

U PRtFtllO DO MUNICÍPIO Üt JUAO PtSSOA, 
tSIAÜU DA PARAlBA, FAÇO SABER QUE U PUDER LEÜ1SLAUVO 
DtCRtIA t EU SANCIÜNU A SttíUlNlt Ltl: 
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DECRETO N s 3.019 ,DE 14 DE JUNHO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO À VIÚVA DE EX-
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n e 9474/96. 

D E C R E T A : 
Art. 1« - Fica concedida pensão à Sr* LUZIA FRAN 

CISCA DOS SANTOS LIMA, viúva do ex- funcionário LUIZ GONZAGA 
FERREIRA DE LIMA, falecido no dia 03 de Maio de 1996. 

Art.25 - O valor do benefício de-que trata este 
Decreto,será cÒnsJCltuido de uma parcela de 50% (Cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos proventos e vantagens 
que o funcionário percebia pelo município de João Pessoa (Lei 
n» 4.029 de 10 de Dezembro de 1982,art. 2«,combinado com o art. 
7«,§ 1= da Lei ne 4.312 de 26 </04/ 84 e o art.25 da Lei n? 
5.559/88), acrescida de 10%(dez por cento), do valor dos mesmos 
vencimentos ou proventos e vantagens,para cada um dos seus fi 
lhos Tienores: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS LIMA,nascido no dia 01 de 
Agosto de 1978 e JULIANA DOS SANTOS LIMA.nascida no dia 15 de 
Junho de 1981. 

Art. 38 - 0 presente Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação,revogadas as disposições em contra
rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 13 DE 
JUNHO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRC /FRANCA 

DECRETO NS 3.018 ,DE 14 DE JUNHO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO Á VIÚVA DE 
EX- FUNCIONÁRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA,no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n 5 8797/96. 

D E C R E T A : 

Art. l s - Fica concedida pensão à Sr- MARIA DA 
CONCEIÇÃO SILVA LIMA, viúva do ex- funcionário MANOEL ANTONIO DE 
LIMA, falecido no dia 20 de Outubro de 1995. 

• Art. 2 S - 0 valor do beneficio de que trata es 
te Decreto será constituido de uma parcela de 50%(Cinquenta por 
cento), calculada sobre os vencimentos proventos e vantagens que 
o funcionário percebia pelo município de João Pessoa ( Lei n s 

4.029 de 10 de Dezembro de 1982,art.2?, combinado com o art. 7», 
§ 1» da Lei ns 4.312 de 26 /04/ 84 e o art. 25 da Lei n* 5.559/ 
88), acrescida de 10% (dez por cento), do valor dos mesmos venci 
mentos ou proventos e vantagens, quantos forem os dependentes 
apresentados ate o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3- - 0 presente Decreto entrara em vigor 
na data de sua publicação revogadas as disposições em contrario. 

JUNHO DE 1996. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 14 DE 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

jOÂ0KSSoy\ 
Viva esta cidade 

,DE i4 DE JUNHO DE 1996 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA DE 
EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PAARIBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta no Processo n» 8115/96. 

D E C R E T A : 

Art. 1« - Fica concedida pensão à Sr s MARIA DE LOUR 
DES PEREIRA DO NASCIMENTO,viúva do ex- funcionário HUMBERTO NE. 
VES DO NASCIMENTO, falecido no dia 18 de Abril de 1996. 

Art. 2 S - 0 valor do benefício de que trata este De 
creto será constituido de uma parcela de 50% (Cinquenta por cen
to), calculada sobre os vencimentos,proventos e vantagens que o 
funcionário percebia pelo município de João Pessoa (Lei ns 4.029 
de 10 de Dezembro de 1982, art.2*, combinado com o art.7*,§ 1̂  
da Lei ns 4.312 de 26 /04/ 84 e o art.25 da Lei ns 5.55S/ 88 ) , 
acrescida de 10 (dez por cento) do valor dos mesmos vencimentos 
ou proventos e vantagens, quantos forem os dependentes apresenta 
dos até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3 5 - 0 presente Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação revogadas as disposições em contrario . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 14 DE 
JUNHO DE 1996. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DECRETO NS 3,016 ,DE 14 DE JUNHO DE 1996. 
' \ 

CONCEDE PENSÃO A VIÚVO DE EX-
FUNCIONÁRIA MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e tendo em vista o que consta no Processo n* 8771/96. 

D E C R E T A : 
Art.l* - Fica concedida pensão ao Sr. JOSE 

VIEIRA DA SILVA,viúvo da ex- funcionária MARIA DAS MERCÊS CAVAL 
CANTI SILVA,falecida no dia 09 de Fevereiro de 1996. 

Art. 2 S - 0 valor do benefício de trata este De 
creto será constituido de uma parcela de 50% (Cinquenta por cen 
to),calculada sobre os vencimentos proventos e vantagens que a 
funcionária percebia pelo município de João Pessoa Lei n s 4. 029 
de 10 de Dezembro de 1982,art. 2 9 e 3?,combinado com art.25 da 
Lei ns 5.559/88 e o art.201 e inciso V da constituição Federal), 
acrescida de 10 (dez por cento),do valor dos mesmos vencimentos 
ou Proventos e vantagens quantos forem os dependentes apresenta 
dos até ò máximo de 05 (cinco). 

Art. 3S - 0 presente Decreto entrara em vigor 
na data de sua publicação revogadas as diposições em contrario. . 

JUNHO DE 1996. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,EM 14 DE 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

PreWto 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Orsi» Ofic ia l <U Frafaltsr* M—iclpü 4« Joio H»»o», eftotfo p»U 
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DECRETO N° 3 .013 de 27 de maio de 1996 

Abre Credito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O prefeito do Município de Joflo Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe conferem a Lei Federal n° 4.320/64, Lei Orgânica do Município de João 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n° 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

DECRETA: 

Art: I - Fica aberto no Orçamento do Município de Joio Pessoa, o Crédito 
Suplementar de RS 1.100.000,00 (Hum milMoe cem mil reais) discriminado no anexo 
I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
deconerâo da anulação parcial das dotações orçamentarias, de acordo com o ArC. 43, 
parágrafo J, item DL da Lei 4.320, indicadas no anexo H, a este Decreto. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

FERNANDO JÍIAKTINS DA SILVA 

GILVANJARO fA VARES DE SALES 

ALESSANDRO CAVALCANTE DE PAULA MARQUES 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEflENTAÇAO 

ANEXO AO DECRETO NS 3 .013 DE 27 DE maio DE 1996 
k* 1.6B 

CÓDIGO ESfECIFJCAÇftO NA 1 I.IRt :.A M • OK I I M 
KECURSU 

VAI Oh 

21.8 

12. B2 
IE.57.316.1299 

Sec.Extraord.de Proqr.Espe -
ciais de Desenv.Urbano. 
Gerencia de Operações 
Habitar Brasil na Periferia 
Sul 411B.B6 Convênio i.ÍAE.AEE.EE 

1.188.688.08 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO NS 3 .013 DE 27 DE maio DE !99é 
K* 1.83 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

21.8 

12.92 
B3.48.183.1228 

Sec.Extraord.de Proqr.Espe -
ciais de Desenv.Urbano. 
Gerencia de Operações 
Proçraea Integrado de Alto 
Jaquaribe 

1 1 i 
4 1 1 8 . 8 8 I Convênio 

1.186.866.08 

;.lêè-888.8E 

DECRETO N» 3.012 de 10 de maio de 1996 

Abre Credito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

O prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe conferem a Lei Federal n° 4.320/64, Lei Orgânica do Município de Joio 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n° 7.984 de 28 de dezembro de 1993. 

DECRETA: 

Art: I - Fica aberto no Orçamento do Municipio de João Pessoa, o Crédito 
Suplementar de RS 44.500.00 (Quarenta e quatro mil e o^nnhenios reais) discriminado 
no anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentárias, de acordo com o Art.. 43, 
parágrafo L, item DL da Lei 4.320, indicadas no anexo Q, a este Decreto . 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 • Revogam-se as disposições em contrário. 

„ FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

FERNANDO MARTINS DÁ SILVA 

GTLVANDRO, TAVARES DE SALES 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO NS 3.B12 DE 1B DE MAIO 

SUPLEMENTAS AO 

DE 1996 

C0D1G0 j ESPECIFICAÇÃO N A l L ' K t Z A DA 
D L S P t b f t 

f U h l E l iE ir'. UR 

5.8 Isec. de Planejamento 
5 .83 jplanos e Projetos Municipais 
18 .58 .323 .2234 Pesquisas e Elaboraçaro de 

| Projetos 3132.88 Ordinários 44 .588 .88 

44.5BB.e8 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO NS 3 .812 DE 10 DE MAIO DE 1996 ^ ^ ^ 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NAIUREZH DA 
DESPESA ™.'.\ 

5.B 
5.81 
1 8 . 5 8 . 3 2 3 . 1 1 6 2 

Sec. de Planejaeento 
Gabinete do Secretario 
Desapropriações 4ii8.ee Ordinaries 44.SEE.se 

44.5EE.EE 

DECRETO N» 3 .011 de 1 0 de m a i o de 1996 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignada» no orçamento vigente 

O prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, usandodas 
atribuições que lhe conferem a Lei Federal a° 4.320/64, Lei Orgânica do Município de João 
Pessoa e devidamente autorizado pela Lei n° 7.984 de 28 de dezembro de 1995. 

DECRETA: 

Art I - Fica aberto no Orçamento do Município de João Pessoa, o Crédito 
Suplementar de RS 75.000,00 (Setentaecincomü reais), discriminado no anexo I 
deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão da anulação parcial das dotações orçamentárias, de acordo com o Art.. 43. 
parágrafo l item UJ, da Lei 4.320, indicadas no anexo H, a este Decreto . 

Art 3 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

FERNANDO MARTINS DA STLVA 

GUíVANDRO IA. VARES DE SALES 

RAIMUNDO NONATO BATISTA 

Viva esta cidade Viva esta cidade 

http://Sec.Extraord.de
http://Sec.Extraord.de
http://4ii8.ee
http://44.5ee.ee
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CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N9 3 .011 DE 10 DE maio 

SUPLEMENTAÇftO 

DE 1996 
R$ 1 .88 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

9.1 

9.11 

B8.48.247.2801 

Sec. de Educação e Cultura-
Ent. Supervisionadas 
Fundaçaro Cultural de Jateo 
Pessoa-Fur.jape 
Pro»oç!ro e Difusão de Even
tos Culturais 3132.88 Ordinários 75.888,88 

75.888.88 

. 

ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N9 3 .011 DE 10 DE maio DE Í996 
R« i.se 

CÓDIGO ESPECIFICA NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

9.1 

9.U 

88 . 4 8 . 2 4 7 . IBei 

Sec. de Educaçat- e Cultura-
Ent. Supervisionadas 
Fundação Cultura! de Joáo 
Pessoa-Funioce 
Prograea de Incentivo Fiscal 
a Cultura. 

-

-

3132.88 Ordinários 75.888.86 
_ i 

75.688,68 I 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de competência expressa nos 
Decretos n°s 1.781/89 e 2.059/91, 

RESOLVE: contratar, na forma dos artigos 46 e 50 da Lei n° 4.602: 

PORTARIA N° NOME PERÍODO 
' 844/96 Rejane Veras de Miranda 20.05.96 a 29.07.96 

845/96 Walberto A. de P. Bronzeado 02.05.96 a 20.09.96 
846/96 Maria das Graças C. Fonseca 02.05.96 a 30.09.96 
847/96 Maria Verônica N. Brito 27.05.96 a 30.08.96 
848/96 Niedja Fernandes P.Brindeiro 27.03.96 a 25.04.96 
849/96 Luiz Suênia de A. Ramalho 02.05.96 a 08.07.96 
850/96 Virgínia Maria P.Martinez 27.02.96 a 25.06.96 
852/96 Maria de Fátima Brandão 01.03.96 a 10.07.96 
853/96 Vilma Soares de M. Melo 04.03.96 a 02.05.96 
854/96 Lindalva Marcelino da Silva 06.03.96 a 03.07.96 
855/96 DaniekPatriota de O. Viana 01.03.96 a 23.06.96 
856/96 Maria do Socorro S. Santos 01.03.96 a 30.08.96 
857/96 Maria do Céu O. de Melo 01.03.96 a 30.08.96 
858/96 Maria Aparecida da Silva 01.03.96 a 20.07.96 
859/96 Maria Aparecida Fernandes 04.03.96 a 01.05.96 
860/96 Maria José Lima Alves 04.03.96 a 31.08.96 
861/96 Francinete Rodrigues Soares 12.03.96 a 08.07.96 
862/96 Maruza de Assis A. de Lima 01.03.96 a 30.08.96 
863/96 Valdenice dos Santos 01.03.96 a 30.04.96 
864/96 Antonio Carlos Rodrigues 20.05.96 a 20.10.96 
882/96 Edja Fernandes A. de Carvalho 20.05.96 a 03.09.96 
883/96 Josefa Teixeira Rodrigues 20.05.96 a 05.08.96 
884/96 Girvanda Paiva Freire 20.05.96 a 08.06.96 
885/96 Maria José da S. Oliveira 20.05.96 a 29.03.96 
886/96 Ione Neves de Melo 15.03.96 a 29.03.96 
891/96 Maria de Lourdes P. Garcia 25.03.96 a 24.09.96 
896/96 Maria de LourdesP.de Lima 20.03.96 a 15.04.96 

e 20.05 a 15.10.96 
897/96 Neyde Maria Soares da silva 02.05.96 a 30.06.96 

Colabore com a 

Administração Municipal. 

PORTARIA N° 760 DE 14.05.96 
RESOLVE, conceder aposentadoria a CARMEM JUVINA VIEIRA DE 

ALENCAR, matrícula 7.891-0, PROFESSOR DE NÍVEL SUPERIOR, MAG. 
903.2, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 79, inciso IJJ, alínea b, da Lei 
Orgânica para o Município de Joáo Pessoa. (Republicada por incorreção) 

PORTARIA N° 799 DE 20.05.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a ADALICE MARQUES DAS 

CHAGAS, matrícula n° 8.271, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, Classe 
101, nível 4, lotado na SEAD, de acordo com o artigo 79, inciso IJJ, alínea a, 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com o arigo 206, 
inciso n, da Lei n° 2.380/79. (REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 

PORTARIA N° 838 DE 30.05.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a MARIA NJRCE MONTEIRO DA 

FRANCA, matrícula n° 2.385-0, TÉCNICO EM CONTABILIDADE, Classe 
201, nível V, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 206, inciso U, 
combinado com o artigo 207, inciso I, da Lei n° 2.380/79. (Republicada por 
incorreção) 

PORTARIA N° 875 DE 30.05.96 
RESOLVE: nomear JOSÉ DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, para 

exercer o cargo, em comissão, de INSTRUTOR, símbolo DAI-1, da Banda 
Marcial da Escola Municipal Castro Alves, da SEDEC. (Republicada por 
incorreção) 

PORTARIA N° 888 DE 05.06.96 
RESOLVE, autorizar o afastamento do servidor ADEMAR MARINHO 

BENÉVOLO, matrícula n° 27.132-2, MÉDICO, lotado na SESAU, para fazer 
Residência Médica em Cirurgia de Cabeça e Pescoço, no Instituto Nacional de 
Câncer-INCA, pelo prazo de 03 (três) anos, a contar de 02.03.95, 
comprometendo-se após a conclusão desta Residência, prestar serviço por igual 
período a esta Prefeitura, de acordo com o Decreto n° 1.539/86. 

PORTARIA N°892 DE 10.06.96 
RESOLVE: nomear MICHEL LNE APARECIDA MACHADO 

BARRETO para exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIA, símbolo 
DAI-1, da ASSESSORIA TÉCNICA, da SECÍN. 

PORTARIA N° 893 DE 10.06.96 
RESOLVE: nomear ANDREA RAMOS CARNEIRO DE LIMA, para 

exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIA símbolo DAI-1, da SECM 

PORTARIA N°894 DE 10.06.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a ANTONIO JOÃO FILHO, 

matrícula n° 16.031-8, VIGILANTE MUNICIPAL A, nível 1, lotado na 
SEDEC, de acordo com o artigo 206, inciso JJI, parágrafo I o da Lei nc 

2.380/79, combinado com o artigo 207, da mesma Lei. 

PORTARIA N° 895 DE 10.06.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a JOÃO ALVES DOS SANTOS, 

matrícula n° 2.191, MOTORISTA, nível 5, classe 105, lotado no GAPRE, de 
acordo com o artigo 206, inciso H, artigo 207, inciso I e artigo 212, inciso I, da 
Lei n° 2.380/79, combinado com o artigo 79, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa. 

PORTARIA N° 898 DE 10.06.96 
RESOLVE, conceder aposentadoria a MARIA DO SOCORRO 

MORAIS DA SILVA, matricula n° 22.949-1, PROFESSORA, lotada na 
SEDEC, de acordo com o artigo 206, inciso DI da Lei n° 2.380/79. 

PORTARIA N°899 DE 10.06.97 
RESOLVE, dispensar ANA MARIA FARIAS DE VASCONCELOS, 

matrícula n° 26.666 e ANA CRISTINA BEZERRA DE MELO PARAGUAY, 
matrícula n° 29.131, MEMBROS, e ROBERTO LOPES BRITO, matrícula n° 
25.822, SUPLENTE, da Comissão de Licitação do Instituto Cândida Vargas. 

PORTARIA N° 900 DE 10.06.96 
RESOLVE: designar MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA MENDES e 

ADRIANA CLÁUDIA POLARI SANTOS, MEMBROS, e ELI MENDONÇA 
DOS SANTOS, SUPLENTE, da Comissão de Licitação do Instituto Cândida 
Vargas. 

PORTARIA N° 902 DE 10.06.96 
RESOLVE: exonerar, a pedido, VALDIR PEDRO DE SOUZA, 

matrícula n° 24.722-7, VIGILANTE MUNICIPAL A, lotado na SESUR, de 
acordo com o artigo 95, inciso L da Lei n° 2.3809/79. 

PORTARIA N° 906 DE 11.06.96 
RESOLVE: conceder aposentadoria a JOAQUIM TAVARES DA 

SILVA, matrícula n° 3.811-3, AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS E 
POSTURAS, nível V, classe 1001.1, lotado na SEFTN, DE ACORDO COM O 
ARTIGO 208 da Lei n° 2.380/79 e artigo 40, inciso 13 da Constituição. 

http://LourdesP.de
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DEFERIU os seguintes processos de licença especial: 

PROCESSO N° NOME DIAS 
8585/96 Idinalda Aguiar Trindade 160 
9752/96 Maria de Lourdes Figueiredo Rangel 180 
8037/96 Rosângela Barbosa de Souza 50 
9707/96 Adalice Barbosa de Carvalho 180 
8170/96 Maria do Socorro Inácio Cardoso 170 
8656/96 Maria do Rosário de Oliveira Santos 150 
8263/96 Lúcia de Fátima F. da Silvai 70 
8465/96 Maria da Penha de Lima 160 
8095/96 Francisca Almeida Dantas 180 
9261/96 Maria José Alcantara da Silva 180 
9301/96 Maria Lúcia Paulo da Süva 100 
9375/96 Maria da Penha Ramos LIO 
7869/96 .,Severino.Vieira da Silva 160 
7450/96 feirvãne Gomes de Lima 170 
9660/96 Sevenna de Lourdes F. da Silva 180 
8854/96 Maria de Fátima Pereira Freire 160 
8328/96 Maria José da Silva 
19257/95 Marluce da C.Lima (Republicado por 

incorreção 180 

INDEFERIU os seguintes processos: 

8637/96 Luiz Gonzaga Miguel (licença especial) 
3611/96 Jahir Paz Barreto (aposentadoria) 

E X T R A T O 

INSTRUMENTO: Termo Aditivo nfi 02 ao Contra
to de LocaçSo de Máquinas 
XEROX. 

PARTES : Prefeitura Municipal de João 
Pessoa e a XEROX 00 BRASIL. 

VIGÊNCIA : de 22.05 a 31.12.96. 
SIGNATARIOS: Dr. Severino Ramalho Leite, 

Secretário da AdministraçSo e 
o Dr. Carlos Guilherme S. P. 
Mçjfeira, 

DR. SE-VtRINO. RAMfiLHO LEITE 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

NOTAS DE PUNIÇÃO DA'GUAEDA MUNICIPAL 

JOAB OLIVEIRA DA SILVA, Guarda Municipal Auxiliar, matricula 
ns 26.821-6, fica suspenso por 30 dias. 
MARCELO SOARES DO NASCIMENTO, Guarda Municipal Auxiliar, ma
trícula n2 26.792-9, fica suspenso por 10 dias. 
EDVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA, Vigilante Municipal, matrícula 
n2 23.833-3, fica suspenso por 30 dias. 
REGINALDO MARQUES RIBEIRO, Guarda Municipal Auxiliar, matri
cula ns 26.809-7, fica suspenso por 08 dias. 
VALDECY BERNARDO CARDOSO, Vigilante Municipal, matricula nS 
24.306-0, fica suspenso por 04 dias. 
EDMILSON CABRAL DE OLIVEIRA, Guarda Municipal, matrícula nS 
24.583-6, fica suspenso por 08 dias. 
JOSÉ CLEMENTINO DA SILVA, Agente de Segurança, matrícula ns 
24.897-5, fica suspenso por 30 dias. 
JOSÉ LUIZ BARBOSA, Vigilante Municipal, matrícula 24.020-6, 
fica suspenso por 30 dias. 
JOSÉ HÉLIO RIBEIRO DE SOUZA, Guarda Municipal Auxiliar, ma
trícula n2 9.569-9, fica suspenso por 30 dias. 
CARLOS RIVAILDO DA COSTA, Vigilante Municipal, matrícula na 
11.834-6, fica suspenso por 30 dias. 
VALDECY BERNARDO CARDOSO, Vigilante Municipal, matrícula ne 
24.306-0, fica suspenso por 30 dias. 
JOSÉ CLEMENTINO DA SILVA, Agente de Segurança, Matricula ns 
24.897, fica suspenso por 30 (trinta) dias. 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 

loao Pessoa, i 3 d B M a i 0 de 1996, 

Relação dos projetos Aprovados pela comissão Normativa 
da Lei Viva Cultura, em Reunião Plenária dos dias 28 de 

Fevereiro e 06 ds Halo DA Ano em Curso. 

1- Projeta N° 13/96- Arte Postal na Paraíba 
Valor: RB 9.403,00 { Nove Mil, Quatrocentos a três Reais) 

Data de Aprovação: 28/02/96 

Autor: RICARDO PEIXOTO DE OLIVEIRA 

CPF. 568.794.824-49 

2- Projeto N° 09/96- Projeto da Musica 

E Canto Infantil Professor- João Gadelha de.Oliveira Filho 

l/alor: RB 40.580,00 ( Quarenta Mil, Quinhentos e Oitenta 

Reais) 

Data de Aprovação: 06/05/96 

RESPONSÁVEL: CARMELITA FELIX ALUES 

CPF. 425.015.554 

' \ 

3oão Pessoa, 24 de abril de 1996 

Relação dos projetos aprovados pela Comissão da Lei Uiva Cultura, em 
Reuniaas Plenárias dos dias 28 de fevereiro e dezoito de março do *' 
ano- em curso* 

1-Projeto *s 12/95-HETAL BRAIN. 
Valor R$ 1.950,00(Hum mil novecentos e cinquenta reais) 
Data de AprovaçãoI18/03/96. 
Autor:ELIZ0MAR BRAGA FILHO. 
CPF: 601.686.704-00. 

2-Projeto « o0l/96-R0TEIR0 SENTIMENTAL DA MINHA CIDADE-PAISACEM. 
Valor:R| 4.350,Q0(Quatro mil trezentos e cinquenta reais). 
Data de Aprovação; 1B/03/96. 
Aytor:30Sf ALTINO DE LEMOS COUTINHO. 
CPF• 160.169.047-91. 

3-Projeto N»04/96-SANTO SUDÁRIO. 
Valor R| 4,250,00( nuatro mil duzentos e cinqüenta reais). 
Data de Aprovação: 1B/03/96. 
Autor:DI0*GENC5 CHAVES. 
C P T :219.863.204-72. 

4-Projeto Nf 10/95-0 SERTÍÍ0 DOS S0BRÍD0S. 
Valor RJ 12.000,00(doze mil reais). 
Data de Aprovação:28/02/96. 
Autor :T0R9UAT0 30EL. LIMA. 
CPF;236.755.274-68. 

5-Pro;eto N°1l/95-EROSHO NO CABO BRANCO. 
Valor R| 2.110,00(Dois mil cento a dez reais). 
Data de Aprovação:28/02/96. 
Autor:MARIA DAS GRAÇAS 0E SOUSA. 
CPF.206.590.594-87. 

Nio deposite lixo em 
terrenos baldios. 
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SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE LI 
CITAÇÃO, para Aquisição de Peças 
e Serviços de Mão-de-Obra a ser 
empregada na Recuperação do Mo
tor Cartepillar nt 330« e Embu-
chamento Dianteiro e Caixa de 
Inclinação e Controle da Motoni-
veladora 120B Série 32C871, per
tencente a esta Edilidade, com 
base no Inciso V,,Art.24 da Lei 
nc 8.666/93, em favor da Firma 
MARCOSA S.A. MAQUINAS E EQUIPA
MENTOS, no valor de R$ 22.197,98 
{VINTE E DOIS MIL, CENTO E NOVEN 
TA E SETE REAIS E NOVENTA E OITO 
CENTAVOS), conforme o parecer da 
Secretaria de Controle Interno. 
João Pessoa, 12 de Junho de 1996 

EngO JOÃO RICARDO M.M. DA FRANCA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
A Secretaria de Obras Públicas do Município de João Pessoa torna público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

ODALIDADE 
DE 

ICITAÇÃP. OBJETO PREÇO TOTAL 
0NVITE 

3NVITE 

5NVITE 

E N T O DE 
CITAÇÃO 
ENTO DE 
CITAÇÃO 

SPENSA DJE 
CITAÇÃO 

16/96 

17/96 

18/96 

»VI TE 

WITE 

19/96 

20/96 

Pavimentação em paralelos das Ruas:da Aurora, 
em Miramar(trecho:Ligação c/a Av. Epitácio Pes 
soa)e R. Pastor Firmino Silva-Jardim 13 de Maio 
Recuperação total do Motor PERKINS,Modelo D-4203 
de 04 Cilindros JE8543B0657361,equipado no Ro
lo Vibrador liso KV-02,pertencente a esta Edi
lidade 
Recuperação dos Banheiros da Escola Municipal 
tfirginius da Gama e Melo em Mangabeira 
Pavimentação em paralelo das Ruas:Aline Guedes 
Pereira Pires(trecho:Rua Prof.Francisco Galvão 
/Rua Alfredo Coutinho)Conjunto Pedro Gondim 
Rua Mestre Azevedo no Baixo Roger,Rua Aline Fe(r 
reira Ruffo-Manaira,Rua Leôncio Lopes da Sil
veira (trecho: R. Feliciano Cirne/muro da ETFPB) 
em Jaguaribe 

CONIM CONSTRUTORA E IMOBI 
LIARIA LTDA 

B.J. CONSTRUÇÕES LTDA 

Construção de uma escadaria na Av. Gouveia Nó 
brega, no Roger 
Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra a 
ser empregada na Recuperação da Motocicleta ds 
Prefixo MC-05,Placas OM-544,pertencente a esta 
Edilidade 
Recuperação total do Motor PERKINS,Modelo D-42CG 
de 04 Cilindros JE8543B0657361,equipado no Ro 
lo Vibrador liso RV-02,pertencente a esta Edi 
lidade 
Construção do Monumento â Fundação da Cidade d 
João Pessoa na Praça Napoleão Laureano 
Recuperação da Pavimentação em P.M.F. em diver sas Ruas de João Pessoa 

CONSTRUTORA TONIATO LTDA 
BETA-PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

CENTER MOTO LTDA 

PEDRO ALVES DA CRUZ 

LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO 

R$ 39.816,91 

FRACASSADA 

R$ 22.575,81 

R$ 53.170,58 

RÎ 4.173,82 

R$ 1.285,72 

R$ 5.790,00 

FRACASSADA 
FRACASSADA 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

* PORTARIA N9 051/96 
I - Designar o funcionário CRISTIANO QUEIROZ DA NÓ

BREGA, matrícula 0126, Fiscal nível B4, para responder pela Gerência de 
Táxi, símbolo DAS-2, em substituição ao titular que se encontra em go

0 Superintendente de Transpor
tes Públicos de João Pessoa,no 
uso das atribuições que lhe con 

zo de férias regulamentares, 

II - Esta portaria retroage seus efeitos a partir do 

dia 05 de maio de 1996. 

fere a Lei 4601 de 26 de dezem 
bro de 1984, 

João Pessoa, 10 de junho de 1996 

R E S O L V E RONALDO DELGADO GADELHA 


